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A C Ó R D Ã O

-  PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO INTERNO INTERPOSTO EM
FACE DE  DECISÃO MONOCRÁTICA QUE  NEGOU SEGUIMENTO
A REMESSA NECESSÁRIA.  PRELIMINARES:  CERCEAMENTO
DE DEFESA DO ESTADO EM RAZÃO;. I – DO DIREITO DO ENTE
ESTATAL DE ANALISAR O QUADRO CLÍNICO DO AUTOR. II – DA
POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO TRATAMENTO MÉDICO
PLEITEADO POR OUTRO JÁ DISPONIBILIZADO PELO ESTADO. III
– DA NESCESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INEFICÁCIA DOS
TRATAMENTOS  MÉDICOS  DISPONIBILIZADOS  PELO  ESTADO
PARA SE VALER UNICAMENTE DA RECITA MÉDICA EMITIDA POR
PARTICULAR  – REJEIÇÃO.  QUESTIONAMENTOS:  I  -
PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO E DA INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL. II – ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM –
REJEIÇÃO.  MÉRITO –  MEDICAMENTO.PACIENTE  SEM
CONDIÇÕES FINANCEIRAS PARA CUSTEAR-LO. DIREITO À VIDA
E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. GARANTIA CONSTITUCIONAL.
REDISCUSSÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE  DO  STJ  E  DO  TJPB  -  ENTENDIMENTO
MANTIDO.  ARTIGO  557,  CAPUT,  DO  CPC.  NEGADO
PROVIMENTO AO AGRAVO.

-  Por ser a saúde matéria de competência solidária entre os
Entes Federativos, pode a pessoa acometida de doença exigir
medicamentos de qualquer um deles.

 É  solidária  a  responsabilidade  entre  União,  Estados-
membros e Municípios quanto às prestações na área de saúde.
Precedentes. (RE 627411 AgR, Relator(a): Min.  ROSA WEBER,
Primeira Turma, julgado em 18/09/2012, processo eletrônico dje-
193 divulgado em 01-10-2012, publicado em 02-10-2012).

 A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal
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e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação.

 Não  tendo  vindo  aos  autos  nenhum  elemento  novo
capaz de alterar  o convencimento já manifestado quando da
decisão  recorrida,  é  de  ser  conservado  na  íntegra  o
entendimento  monocrático  que  negou  seguimento  ao
Remessa Necessária ex  vi  do  disposto  no  Artigo  557,
caput, do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo Interno, nos termos
do voto do relator e da certidão de julgamento de fls. 116.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Agravo  Interno interposto  pelo  ESTADO  DA
PARAÍBA nos  autos  da AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, insurgindo-se contra  decisão monocrática desta
Relatoria  que, forma  MONOCRÁTICA,  negou  seguimento a  Remessa
Necessária, mantendo-se inalterado os termos da decisão impugnada.

O Agravante irresignado com a  decisão monocrática de fls.
93/101, interpôs o presente recurso, postulando em juízo regressivo, a reforma
da decisão vergastada.

Fez  observar  o  Agravante  em  suas  razões  em  sede  de
preliminar o cerceamento de defesa do Estado em razão do direito do Ente
Estatal de analisar o quadro clínico do autor; da  possibilidade de substituição do
tratamento  médico  pleiteado  por  outro  já  disponibilizado  pelo  Estado;  da
necessidade  de  comprovação  da  ineficácia  dos  tratamentos  médicos
disponibilizados pelo Estado para se valer unicamente da recita médica emitida por
particular,  bem como  argumentou  em sede  de  questionamento,  o  princípio  da
cooperação e da inobservância do devido processo legal, bem assim a ilegitimidade
passiva ad causam.

Ao  final,  após  as  considerações  de  estilo,  requereu  o
Agravante, em sede de juízo regressivo, a retratação da decisão agravada.
Assim  não  procedendo,  que  ponha  o  presente  recurso  em  mesa  para
apreciação e julgamento da  Colenda Câmara Cível,  pugnando a  Fazenda
Estadual pela reforma da decisão monocrática.

É o relatório.

V O T O

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  do  recurso,
passo a decidir.
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O presente  Agravo é  tempestivo e preenche os requisitos
de admissibilidade, devendo, portanto, de ser conhecido.

A questão dispensa maiores comentários, não sendo caso de
retratação, tampouco de provimento do presente Agravo Interno.

Nesse  seguimento,  passo  analisar  as  preliminares e,
seguidamente, os questionamentos enfocados pelo Agravante.

I – PRELILIMINAR: DIREITO DE ANALISAR O QUADRO CLÍNICO DA PARTE
RECORRIDA. 

No  que  concerne  a  primeira  preliminar  da  douta  Procuradoria
Estadual de “analisar o quadro clínico da Agravada, como já decidido, entendo
como desnecessário requerido procedimento, posto que, o diagnóstico realizado por
profissional  médico  habilitado,  bem  como  a  prescrição  do  medicamento  para  o
tratamento da enfermidade de que é portadora a Apelada,  por si só, respaldada o
dever  do  Estado  em  custear  o  tratamento,  com  a  devida  aquisição  e
encaminhamento  do (s)  fármaco (s)  prescrito  (s),  caso necessário,  a  quem dele
necessitar da ajuda Estatal.

No  caso  concreto,  restou  evidenciado  nos  autos  a  necessidade
urgente da Promovente EUGÊNIA DA CUNHA CARVALHO, ora Apelada, diagnosticada
com quadro de AVC ISQUÊMICO FRONTO PARCIAL ESQUERDO (CID I 63.3), fazer uso dos
medicamento SYGEN GM1 100 MG – 30 AMPOLAS, até porque o remédio genérico ou
similar, mesmo tendo princípio ativo igual, pode não surtir o mesmo efeito desejado,
colocando, assim, em risco o maior patrimônio do (a) paciente, qual seja, à vida,
podendo, dessa forma, causar sérios malefícios a saúde.

Nesse  horizonte, rejeito  a  primeira  preliminar da  douta
Procuradoria  do  Estado,  mormente  no que diz  respeito  ao  DIREITO  DO  ESTADO  DE

ANALISAR O QUADRO CLÍNICO DA AUTORA.

II –  PRELIMINAR: POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO TRATAMENTO

MÉDICO PLEITEADO POR OUTRO JÁ SISPONIBILIZADO PELO ESTADO:

No caso concreto,  restou evidenciado nos autos,  de acordo
com a documentação acostada no universo processual, “que o medicamento
prescrito pelo Dr.  Wellington Torres de Andrade –  CRN - 2757/PB, é o que
atende melhor às necessidades do Agravado”, até porque o remédio genérico
ou similar,  mesmo tendo  princípio  ativo  igual,  pode não surtir  o  mesmo
efeito desejado, colocando, assim, em risco o maior patrimônio do paciente,
qual seja, à vida.

Nestes termos, entendo que não cabe ao Estado, como  Membro
Federativo,  assim  decidir  qual  seria  o  melhor  medicamento indicado  para  o
tratamento da Promovente, ora Agravada, vez que não é profissional habitado nesta
área,  o  que,  sem medo de errar,  poderá causar  sérias lesões ao estado clínico
daquele que, por alguma debilidade de saúde, sendo carente de recursos, necessita
da ajuda Estatal.
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No mesmo direcionamento, rejeito  a  segunda preliminar
DOUTA  PROCURADORIA  DO  ESTADO no  que  concerne  “a  possibilidade  de
substituição do tratamento médico pleiteado por outro já disponibilizado
Estado”.

III  – PRELIMINAR: NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA EFICÁCIA DOS
TRATAMENTOS MÉDICOS DISPONIBILIZADOS PELO ESTADO PARA SE VALER UNICAMENTE
DA RECEITA MÉDICA EMITIDA POR PARTICULAR:

No  mesmo  norte,  no  que  concerne  ao  questionamento  da
douta  Procuradoria Estadual da “necessidade de comprovação da eficácia
dos  tratamentos  médicos  disponibilizados  pelo  Estado  para  se  valer
unicamente  da  receita  médica  emitida  por  particular”,  entendo  que  dito
questionamento não deva prosperar,  posto que, o diagnóstico/prescrição
do tratamento da enfermidade de que é portador a Agravada, no caso em
análise, foi realizado por profissional médico habilitado, o que, conforme já
dito,  por si  só, respalda o dever do Estado o medicamento requerido,
com a devida aquisição e encaminhamento do tratamento prescrito a quem
possa necessitar da ajuda dos Entes Estatais.

No caso concreto, havendo prescrição de profissional médico
devidamente  inscrito  no  Conselho  Regional  de  Medicina  sobre  a
necessidade da aquisição pleiteada pela Agravada, não pode o Estado negá-lo,
sob o pálio argumento de se “valer a sentença prolatada unicamente nas
provas juntadas nos autos, no caso em comento receita médica emitida
por particular”, em razão do dever constitucional de que é detentor, ou seja,
de  garantir  o  direito  à  saúde,  dessa  forma,  havendo  que  se  manter  a
decisão de primeiro grau, posto que, a procedência do pedido em sede de
juízo  de  primeiro  grau,  não  viola  os  princípios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade. 

Nesse horizonte,  rejeito a  terceira preliminar, mormente
no  que  diz  respeito  ao  “necessidade  de  comprovação  da  eficácia  dos
tratamentos  médicos  disponibilizados  pelo  estado  para  se  valer
unicamente da receita médica emitida por particular”.

I  –  QUESTIONAMENTO:  PRINCÍPIO  DA  COOPERAÇÃO  E  DA

INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL:

Alega  o  Agravante  que,  no  presente  caso,  consoante  tal
princípio,  caberia  ao  magistrado  intimar  as  partes  de  sua  intenção  de
antecipar o julgamento da lide.

A questão  não  merece  ter  maiores  comentários,  visto  que,
devidamente solidificada no  Código de Processo Civil  - CPC – Artigo 330 -    “in
verbis”:
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Art. 330 -  O  juiz  conhecerá  diretamente  do  pedido,
proferindo sentença: (Alterado pela L-005.925-1973)
I   - quando a questão de mérito for unicamente de direito,
ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade
de produzir prova em audiência;
II - (….).

Ademais,  conforme  depreende  dos  autos,  o  Estado foi
oportunizado em apresentar defesa, com a devida produção de provas, tanto
é verdade, que o Promovido, ora Agravante contestou o pedido inicial – fls.
25/36,  antecipando  o  douto  magistrado  “a  quo”  o  julgamento  da  lide  por
entender ser questão de mérito é unicamente de direito, ou, sendo de direito e
de fato, bem como desnecessário a produção de prova em audiência.

Com efeito, agiu acertadamente o magistrado “a quo” quando,
através  de  antecipação da  lide,  materializou  o  direito  da  Promovente,  ora
Agravada, ao recebimento medicamento prescrito por profissional de medicina
habilitado, julgamento este respaldado na decisão monocrática hostilizada,
uma vez que, além da Agravada não ter condições de comprar os fármaco
receitado, é dever constitucional do Estado o fornecimento, gratuitamente,
a todo cidadão carente de recursos financeiros que deles possam necessitar”.

Logo,  não  vejo  razões  para  acolher  o  primeiro
questionamento  do  Estado,  no  que  diz  repeito  ao  “princípio  da
cooperação  e  da  inobservância  do  devido  processo  legal, pelo  que
entendo por rejeitá-lo.

II –  QUESTIONAMENTO:  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSA DO
MUNICÍPIO:

Tal argumento não merece prosperar.  Primeiro, porque  apenas se
determinou em um caso concreto e de relevante urgência,  que aqueles Entes
Federativos fornecessem, solidariamente, medicamento, a quem, carente na
forma  da  Lei, precisa  da  ajuda Estatal/Municipal.  Isto  porque  compete
solidariamente  à  União,  Estados,  Distrito  Federal  e Municípios o  cuidado  da
saúde  e  assistência  pública  (Artigo  23,  inc.  II),  bem  como,  a  organização  da
seguridade  social,  garantindo  a  “universalidade  da  cobertura  e  do  atendimento”
(Artigo  194,  parágrafo  único,  inc.  I).  Segundo,  por  ser  a  saúde  matéria  de
competência solidária entre os Entes Federativos, pode a pessoa acometida de
doença exigir medicamentos de qualquer um deles.

Certo  é,  que  a  divisão  de  atribuições  previstas  na  Lei  8.080/90,
norma  que  trata  do  Sistema  Único  de  Saúde  -  SUS,  não  exime  os
supramencionados Entes Federativos de suas responsabilidades garantidas pela
Constituição Federal, sendo de responsabilidade solidária da União, Estados-
membros e Município o fornecimento de medicamentos a toda pessoa carente de
recursos que possa necessitar da ajuda Estatal/Municipal, dessa forma, existindo
uma obrigação solidária entre os Entes Federativos, tendo em vista a ineficácia do
tratamento/fornecimento  do   (s)  fármaco  (s)  pela  rede  pública,  sendo,  no  caso
vertente,  um direito  público  subjetivo  à  saúde  com Incidência  do  Artigo  196,  da
Constituição Federal.
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Não querendo ser repetitivo, incontestavelmente, o direito à vida e
à saúde, entre outros, aparecem como consequência imediata da consagração
da dignidade da pessoa como fundamento da República Federativa do Brasil.

Rejeito,  portanto, a  segundo questionamento  do Ente
Estatal no que concerne a ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO ESTADO.

M É R I T O

No caso em análise, entendo que o presente  Agravo Interno
não merece provimento, justamente porque a fundamentação da  decisão
monocrática vergastada é bastante, por si mesma, para rebater, também, as
razões deste Agravo, a qual  em analogia ao disposto o  Artigo 557,  caput,  do
CPC,  de  forma  MONOCRÁTICA,  negou  seguimento  a  remessa
necessária.

Vê-se,  no  mesmo  horizonte,  que  a motivação  do  recurso
interposto deve impugnar a decisão recorrida, demonstrando os pontos de
sua  falibilidade  e  razões  da  postulada  reforma  ou  anulação.  Com  essa
assertiva, não basta a mera interposição de recurso para suscitar a análise do
mérito processual pelo Juízo “ad quem”.

É de se registrar, contrariando os argumentos do Agravante, a
matéria  encontra-se  pacificada  na  jurisprudência  dos  Tribunais
Superiores, bem como neste Egrégio Tribunal de Justiça, comportando,
dessa forma, a análise monocrática, nos termos do Artigo 557, caput do
CPC:

-  “O  Relator  negará  seguimento  ao  recurso  manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula  ou Jurisprudência  dominante  do respectivo
Tribunal,  do  Supremo  tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal
Superior.” (CPC - Artigo 557, caput).

De  certo,  que  em  conformidade  com  o  que  ficou  registrado  na
decisão  agravada,  “a  negativa  de  fornecimento  de  medicamento  (s)  de  uso
imprescindível para o (a) Agravado (a), cuja ausência gera risco à saúde, é ato que
viola  a  Constituição  Federal,  pois  vida  e  a  saúde  são  bens  jurídicos
constitucionalmente tutelados em primeiro plano”. 

No  caso  em  apreço,  não  basta,  portanto,  que  o  Estado
meramente  proclame  o  reconhecimento  formal  de  um  direito.  Torna-se
essencial que, para além da simples declaração constitucional desse direito,
seja  ele  integralmente  respeitado  e  plenamente  garantido,  especialmente
naqueles casos em que o direito -  como o direito à saúde -  se qualifica
como prerrogativa jurídica de que decorre o poder do cidadão de exigir,
do  Estado,  a  implementação  de  prestações  positivas  impostas  pelo
próprio ordenamento constitucional.
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No  mais,  entendo  que  a  decisão  vergastada  encontra-se
perfeita e irretocável na sua essência, não sendo passível de reforma, pelo
que entendo por manter o entendimento ali firmado, posto que, como acima
sublinhado, saúde é elemento urgente, essencial e prioritário.

Em verdade, denota-se que o presente recurso apenas traduz-
se  em  irresignação  ao  próprio  julgado,  via  eleita  pelo  Agravante
inadequada  para  o  alcance  de  seu  escopo,  qual  seja,  a  “reforma  de
pontos da decisão”, tendo em vista que todos foram devidamente discutidos
pela  decisão agravada ou deixam de ser por ausência de questionamento
em sede de apelação.

Portanto,  estando a  decisão agravada em perfeita  sintonia  com
entendimento  pacificado  pelos  Tribunais  Pátrios,  inclusive  deste  Tribunal,
deve ser a mesma mantida em todos os seus termos – ex vi do Artigo 557,
“caput”, do CPC.

D I S P O S I T I V O

À  vista  do  esposado,  esvaziado  o  presente  recurso  de
argumentos plausíveis,  NEGO PROVIMENTO AO  AGRAVO INTERNO,  mantendo
incólume a decisão agravada.

Presidiu  a  Sessão  de  Julgamento  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides.  Participaram do julgamento, o Exmo.  Des.
José Aurélio da Cruz (Relator),  a Exma. Desª  Maria das Graças Morais
Guedes, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente no julgamento o Exmo. Dr. Doriel Veloso Gouveia,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da  Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de setembro de 2015.

 DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                                                              RELATOR    
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